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Ofício n" 402/2025

Processo n° 4054/2025

(Favor usar essa referência)
Bertioga, 16 de julho de 2025.

Excelentíssimo (a) Senhor (a) Presidente Interino,

Com nossos cordiais cumprimentos e reiterando nossos protestos de

estima e consideração, encaminhamos o presente em atenção à Indicação n° 200/2025,

de autoria do nobre Vereador Taclano Goulart Cerqueira Leite, que trata de criação de

vagas de estágio na área de Tecnologia da Informação para o setor de Saúde.

Informamos que a Secretaria Municipal de Saúde já prestou os devidos

esclarecimentos sobre a demanda.

Para mais detalhes, segue anexo o documento emitido pela referida

secretaria, contendo o detalhamento das medidas adotadas.

Caso haja necessidade, o secretário da pasta fica à disposição para

esclarecimentos adicionais.
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Sec de Governo e Gestão institucional

Excelentíssimo (a) Senhor (a)
Presidente Interino da Câmara Municipal
Taclano Goulart Cerqueira Leite
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Conforme informações em cota supra do Sr. Roberto Marques Fernandes,

;  existe a disponibilidade para contratação de estagiários para a área de tecnologia da

:  Informação.

Informo nos autos que temos interesse em contratar 15(quinze) estagiários de

TI para atender a demanda das unidades de saúde nesta área.

Sem mais,

Bertioga, 30 de maio de 2025.

Fabiana Paviani

Secretária de Saúde
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